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RESUMO: Procurou-se realizar levantamento bibliográfico sobre os conceitos de ensino 

jurídico, campo, habitus, e capital cultural, estes últimos conceitos provenientes da teoria 

sociológica de Pierre Bourdieu, constituem-se a espinha dorsal deste trabalho, eles foram 

utilizados com a finalidade de definir o conceito de campo do ensino jurídico aplicando-o à 

realidade da massificação do ensino superior no Brasil. Assim, busca-se verificar através de 

analise bibliográfica a função conservadora das instituições de ensino superior em direito no 

contexto da região metropolitana de Goiânia 

 

PALAVRAS-CHAVE: Campo. Habitus. Massificação do Ensino Superior. 

 

 

1 INTRODUÇÃO 

O objetivo deste trabalho foi o de problematizar a formação do campo do ensino 

jurídico no Brasil, demonstrando como o habitus produzido durante o processo de formação 

do operador do direito em formação da manutenção ao caráter exclusivo garantindo a 

manutenção de uma função conservadora da educação no ensino superior que não atende a 

demandas democráticas. Nesse sentido, o trabalho apresenta a massificação do ensino 

superior como contexto para a formação do campo do ensino superior, e de forma direta como 

intensificador dos conflitos no campo do ensino jurídico.  

A partir de tais observações são apresentados o conceito de campo e de habitus, 

formulados por Bourdieu, bem como é discutido também o caráter conservador da educação. 

Esses conceitos são aplicados às práticas efetivamente observadas entre as instituições de 

ensino superior dedicadas ao ensino de direito. 

Se espera, que ao final do processo seja possível elaborar uma crítica das praticas 

reproduzidas pelos agentes no campo do ensino jurídico, bem como identificar o habitus 

produzido nos estudantes de direito que acaba por determinar sua relação com o curso e com a 

                                                            
1 Mestre em Sociologia, professor de Sociologia Jurídica e Ciência Política e Teoria Geral do Estado no Instituto 

de Ciências Jurídicas na Faculdade Alfredo Nasser. E-mail: profmarcoscreis@gmail.com. 
2 Acadêmica de Direito do terceiro período na Faculdade Alfredo Nasser. E-mail: nayara.barbosa@outlook.com. 

 

mailto:profmarcoscreis@gmail.com
mailto:nayara.barbosa@outlook.com


 

2 

 

profissão que escolheram, desta forma se pretende ampliar as possibilidades do processo de 

ensino/aprendizagem no mesmo tornando-o mais inclusivo e efetivo. 

 

 

2 METODOLOGIA 

 

Para este trabalho foi adotada a pesquisa bibliográfica em artigos e livros. Buscou-se 

problematizar por meio da pesquisa nos livros de Pierre Bourdieu o sentido do conceito de 

campo, para a partir daí aplicá-lo nos dados disponíveis sobre ensino jurídico no Brasil. 

 

 

3 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

3.1 Massificação do Ensino Superior e reprodução da ideologia da educação libertadora 

 

Nesta reflexão se pretende partir da formação do campo para se chegar ao habitus 

profissional fomentado nos estudantes de direito. Para isto, se considerou ensino jurídico, a 

partir dos trabalhos de Reale Jr. (2014), Carvalho (2011) e Silva (2000). Assim, o ensino de 

direito é considerado aquele ensino mediado exclusivamente por uma instituição universitária 

reconhecida pelo Estado. Os trabalhos acima são unanimes em debater o ensino jurídico 

tomando como pressuposto ser o ensino realizado por uma instituição reconhecida e 

autorizada pelo Estado brasileiro. Segundo os autores essa condição começa a ser promovida 

a partir da instituição das faculdades de direito em 1827, em São Paulo e em Olinda.  

Apesar de não haver uma clara conceituação das qualidades que descrevem o que é o 

ensino jurídico nos autores supracitados, pode-se inferir de seus escritos que todos os 

trabalhos apresentam a expansão e regulamentação progressiva dos cursos de direito como um 

fenômeno ambivalente que caracteriza a criação do campo do ensino jurídico no Brasil. Esta 

criação e expansão do ensino jurídico tem características ambivalentes porque em alguns 

aspectos a regulamentação impõe a profissionalização dos docentes e a criação de 

instrumentos de avaliação da qualidade do curso (SILVA, 2000). Ao mesmo tempo, nota-se 

que os autores destacam que a expansão dos cursos de direito não foi acompanhada de uma 

disposição para formação de um corpo docente capacitado e também não foi fomentada a 

disposição para pesquisar nas instituições de ensino superior voltadas para o direito, antes 
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sempre foi mais voltada para atender as demandas do mercado profissional (REALE 

JUNIOR, 2014, p. 95) 

Assim, a expansão do ensino superior, promovida pelas políticas educacionais dos 

governos PT, a partir dos anos 2000 tiveram consequências paradoxais. Por um lado, 

estimularam a inclusão por meio da ampliação do acesso a instituições de ensino superior e a 

valorização de uma parcela da população que até então estava alienada de bens e serviços 

básicos para a competição no mercado capitalista. Por outro lado, reforçou a ideologia de que 

a educação liberta e que o simples acesso à educação superior pode promover a igualdade 

social. Essa ideologia encobre e perpetua as desigualdades socioculturais, segundo Bourdieu, 

na medida em que omite que os exames e avaliações perpetrados nessas formas de ensino é 

voltada para verificar as relações do educando com qualidades valorizadas pela elite cultural 

do que o domínio técnico de um determinado assunto (BOURDIEU, 2008, p. 54-6). Uma boa 

demonstração da desigualdade acentuada pela massificação do ensino superior é apresentada 

quando se verifica o crescimento das instituições superiores de ensino de direito. 

Sguissardi (2015, p. 867-89) sustenta que, apesar de não haverem dados suficientes 

para concluir algo, as informações disponíveis sobre o acesso ao ensino superior nos últimos 

anos ainda é possível verificar, com os dados disponíveis, a baixa diversidade de perfis 

socioeconômicos em cursos superiores como medicina, direito e outros considerados mais 

tradicionais. Tais dados são indicativos, segundo o autor de que não está havendo 

democratização do ensino superior (SGUISSARDI, 2015, p. 887). Assim, assume-se que o 

processo de ampliação de vagas, sobretudo em instituições privadas, corresponde a um 

fenômeno de mercantilização do ensino que deve ser correlacionado ao fenômeno da 

massificação, posto que a qualidade do processo/ensino aprendizagem não será enfatizado. 

Silveira (2018, p. 26-9), a partir de dados disponibilizados pelo INEP, elabora um bom 

quadro da expansão dos cursos de direito no Brasil. O autor lembra que em 2015, os cursos de 

direito representavam 3,5% dos cursos superiores no país, tendo a maioria das instituições 

localizadas no interior do país, e apenas uma pequena parcela nas capitais. Há ainda de se 

considerar que os estudantes matriculados cursando em 2015 em universidades públicas 

atendiam um total de 10.33% enquanto o restante, 89,67% destes estudantes estavam 

matriculados em universidades privadas (SILVEIRA, 2018, p. 27). Tais dados chamam a 

atenção e justificam o estudo sobre o assunto, pois, para além de apresentarem o interesse 

econômico de agentes privados na área educacional, visto os baixos gastos e altos retornos 

envolvidos na criação e manutenção de uma faculdade de direito (SILVEIRA, 2018, p. 28), 

permitem também entender a adesão que a maioria dos agentes de diferentes classes 
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apresentam na ideologia da educação libertadora e as estratégias consoantes a essa crença que 

desenvolvem para “driblar” a crise econômica e projetar o futuro pessoal. Como dito, fica 

evidente, nessas estratégias a reprodução da ideologia da educação como método de 

libertação, sempre individual, das desigualdades econômico e sociais que as diferentes classes 

padecem (BOURDIEU, 2008, p. 41). 

 

3.2 “Métodos de Controle” do campo do Ensino Jurídico e sua função de conservação 

social 

 

Dentro do cenário de massificação do ensino jurídico dos últimos 18 anos pode-se 

observar também a tentativa do governo em regular a qualidade deste ensino. Em paralelo 

instituições profissionais como a Ordem dos Advogados do Brasil, OAB, também atuam 

criando meios para regular a qualidade dos profissionais que tentam ingressar neste mercado 

profissional. É o caso citado por Silveira (2018, p. 29-32) quando se refere ao caso da criação 

do Sistema Nacional da Educação Superior, SINAES, por meio da lei nº 10.861/04, com a 

finalidade de possibilitar ao governo a avaliação dos cursos superiores, bem como do 

desempenho dos estudantes a partir dos eixos: ensino, pesquisa, extensão, responsabilidade 

social, gestão da instituição, infraestrutura, corpo docente e desempenho dos alunos 

(SILVEIRA, 2018, p. 29). Articulado ao SINAES o governo federal desenvolveu o Exame 

Nacional de Desempenho dos Estudantes, ENADE, para captar o desempenho dos estudantes 

de graduação quanto aos conteúdos programáticos dos cursos em que estão matriculados. 

Toda essa discussão serve para salientar a formação do campo educacional no nível 

superior no Brasil. Isto porque a utilização dos resultados de avaliações como o ENADE, por 

exemplo, tem sido utilizada como vitrine e diferencial pelas diversas instituições de ensino 

superior para o recrutamento de seus estudantes/consumidores. Utilizou-se o termo campo 

acima numa referência ao que o sociólogo francês, Pierre Bourdieu, conceituou como campo. 

Quer dizer, o campo é um espaço social relativamente autônomo, isto é, que possui suas 

próprias regras, mas que também mantem relações com outros campos que compõem uma 

sociedade. Assim, o campo é autônomo, mas pode influenciar outros campos ou ser 

influenciado, mas não é determinado eles. O campo educacional pode ser influenciado pelo 

campo econômico, por exemplo, mas as regras do campo educacional não seriam 

determinadas pelo campo econômico (BOURDIEU, 2004, p. 21-2). 

Para Bourdieu, dentro do campo os agentes lutam pela hegemonia utilizando 

diferentes “capitais” que acumularam ao longo da própria trajetória biográfica (2004, p. 24). 
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As Instituições de Ensino Superior formam o campo educacional, dentro desse campo, as 

instituições de ensino de direito formam o campo do ensino jurídico. Dentro deste campo do 

ensino jurídico apresentam-se professores e juristas que por meio de sua ação pedagógica, 

dentro e fora da sala de aula, atuam como determinantes das práticas consideradas legítimas 

de serem representadas como práticas adequadas ao campo jurídico. Condicionando por esta 

via a formação do habitus do estudante de direito. Nesse sentido, a igualdade formal, que é 

alardeada como característica fundante do sistema de ensino superior desencadeada a partir da 

massificação do mesmo, é de fato injusta. Diante de uma sociedade onde se proclamam ideais 

democráticos, tal equidade formal protege com mais eficiência aqueles que já são detentores 

de privilégios do que transmite privilégios aos desprivilegiados. O que se pretende afirmar 

aqui é que, na verdade, como assevera Bourdieu, (2008, p. 53) a igualdade formal que pauta a 

prática pedagógica serve como máscara e justificação para a indiferença no que diz respeito às 

desigualdades reais diante da cultura exigida.  

Segundo Bourdieu, a igualdade e a universalidade como requisitos da ação pedagógica 

são aplicáveis somente aos alunos que já detêm uma herança cultural de acordo com as 

exigências da instituição de ensino. Este aluno, detentor de herança cultural, apresentará bom 

desempenho nas avaliações e nas performances no ambiente acadêmico e, desta forma, criará 

a legitimação necessária para a ação pedagógica encobrindo a cobrança de conhecimentos e 

habilidades à classes desiguais. É a partir desse tipo de relação pedagógica que se legitima a 

ideologia do dom que diz que um determinado grupo é mais ou menos propenso ao ensino de 

determinadas formas de conteúdo (BOURDIEU, 2008, p. 53). Qualquer tentativa de ensinar 

aquelas atitudes e valores que são veladamente cobrados seria, por outra via, considerado 

primário ou vulgar sendo desvalorizado pelos agentes e instituições representantes do ensino 

elitizado. O estudante com o ‘dom’ é aquele portador de uma herança cultural adquirida na 

família e cuja suas opções e orientações educacionais já foram formadas e determinadas desde 

o lar, sendo reforçadas nas escolhas de suas opções escolares, em quais escolas estudaria e 

quais cursos complementares faria durante sua infância e adolescência de modo a chegar com 

esse habitus já formado na Instituição de Ensino Superior. Opções que determinam também a 

escolha de qual Instituição de Ensino Superior estudar e como se relacionar com professores, 

colegas e com o conteúdo lecionado (BOURDIEU, 2008, p. 53-55).  

O que se observa, na realidade, a partir da massificação do ensino superior e nos 

instrumentos de avaliação deste ensino, governamentais ou não, é que sob sua fachada de 

inclusão e democratização não existe uma profunda transformação no mesmo. Como é 

afirmado pelo próprio Bourdieu, o ensino pode incorporar um número de estudantes cada vez 
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maior sem precisar se transformar profundamente. Se os estudantes incorporados forem 

portadores das aptidões socialmente adquiridas que a escola exige tradicionalmente, o sucesso 

escolar dos mesmos será observado sem que a escola tenha se modificado. Do contrário, se o 

estudante for proveniente de classes sociais culturalmente desfavorecidas, estará condenado a 

uma crise, que se traduz como uma “queda do nível”, tanto do estudante quanto do sistema de 

ensino. Esta crise se materializa nos discursos socialmente difusos, quando se atribui ao 

estudante a responsabilidade de não apresentar as qualidades necessárias para manter a 

performance dos seus predecessores, porque tais predecessores apresentavam uma herança 

cultural que correspondia ao que era esperado pela escola, por isso o estudante em condições 

de desigualdade cultural acaba assumindo a pecha de indisciplinado, desorganizado e 

responsável pela queda no nível da escola (BOURDIEU, 2008, p. 57-9). 

Assim, a massificação do acesso ao ensino se constitui como um dado decisivo sobre a 

segregação dos estudantes, segundo a hierarquia dos tipos de estabelecimentos. Nela se pode 

observar a função conservadora da escola de privilegiar os privilegiados na medida em que 

premia aqueles que já ingressam no sistema escolar em condições de vantagem por causa da 

sua herança cultural. Tal afirmação pode ser confirmada pelos dados fornecidos pelo INEP 

onde se pode constatar que em 2016, 82,3% dos 3 milhões de alunos ingressantes no ensino 

superior se matricularam em instituições privadas, (INEP, 2017a). Esse dado é importante 

quando contrastado com o dado apresentado pelo próprio INEP que indica que em 2016, 

96,9% dos estudantes do ensino médio estavam em escolas públicas. Pode-se perceber por 

estes números a “esperança social” atribuída aos jovens de classes populares e médias, isto é, 

que a estes é reservada instituições que não são de excelência, também as qualidades 

esperadas por aqueles que se formarão nas escolas de ensino superior de maior prestígio 

(INEP, 2017b). 

Aqui se constata, portanto, uma inversão que indica aquela hierarquia dos tipos de 

estabelecimentos que determinam a trajetória de cada indivíduo segundo a sua origem social. 

Isto é, apesar da massificação ter aberto as portas do ensino superior para indivíduos de 

classes populares, estes continuam encontrando espaço no meio acadêmico somente nas 

instituições privadas que não assumem lugares de destaque no espaço social, enquanto, 

estudantes das instituições públicas reputadas com maior credibilidade recrutam seus 

estudantes de classes sociais mais altas. 

 

3.3 Habitus e sua manifestação nas representações sociais do campo do direito e o Exame 

da OAB 
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Por fim, vale ressaltar a discussão de Machado et ali (MACHADO et al., 2018, p. 37-

48) sobre a representação que os estudantes de direito tem com relação ao curso de direito, 

bem como a discussão que Silveira (2018, p. 30-3) promove, concernente ao exame da OAB 

como instrumento de avaliação da qualidade do ensino jurídico.  

No caso do primeiro artigo escrito por Machado observamos o relato de uma pesquisa 

sobre a representação social, a partir do referencial teórico-metodológico moscoviciano, 

entendida como uma seleção e utilização de estímulos exteriores que tem a finalidade 

produzir o conhecimento e comunicação entre os indivíduos de modo a propiciar ao indivíduo 

uma forma de saber que o permita sentir-se seguro e relacionar-se com o meio em que está 

inserido (MACHADO et al., 2018, p. 42). Assim, o autor buscou compreender a escolha dos 

entrevistados pelo curso de direito considerando essas respostas uma articulação entre a 

experiência individual e a interpretação coletiva sobre o fenômeno estudado. Machado e seus 

companheiros concluíram, a partir das entrevistas realizadas, uma complexa relação entre 

concepções de justiça e lei com interesses relacionados a ascensão profissional e a 

possibilidade de alcançar postos economicamente mais vultosos no mercado de trabalho 

através de uma carreira sólida com maior numero de possibilidades (MACHADO et al., 2018, 

p. 46).  

A conclusão de Machado (2018) reforça o pressuposto afirmado por Bourdieu, a saber, 

de que a atitude fundamental de indivíduos de diferentes classes sociais em relação à cultura 

escolar, aos saberes transmitidos no cursus
3
 e ao futuro proporcionado pelos estudos 

expressam valores implícitos e explícitos de suas posições sociais (BOURDIEU, 2008, p. 47). 

Segundo o autor as escolhas escolares das famílias são determinadas pelas suas oportunidades 

objetivas. Assim, tanto as famílias quanto os indivíduos interiorizam esse destino determinado 

objetivamente e isso se traduz na relação entre o indivíduo, o saber e a instituição 

transmissora do saber. Seria comum então, admitir que aqueles indivíduos assimilados pelas 

instituições privadas de ensino de direito, que são, em sua maioria, provenientes de classes 

baixas estabelecem uma relação instrumental com o saber jurídico, subjugando os conceitos éticos 

de justiça e lei às possibilidades objetivas de ascensão por vias econômicas. Por outro lado, Silveira 

destaca dados do exame da OAB, a partir da unificação nacional do sistema de avaliação, 

ocorrido em 2010. A partir dessa data a prova passou a ser aplicada em três momentos durante 

o ano, em âmbito nacional e a ser dividida em duas fases. A primeira objetiva, enquanto a 
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segundo trata de uma prova prático-profissional. Segundo Silveira o exame, de número XXII, 

realizado no segundo semestre de 2017 contou com a aprovação de somente 23,67% dos 

candidatos presentes no certame. Numa análise dos últimos cinco exames da ordem o autor 

verificou que a média de aprovação foi de apenas 18,78%. “A cada dez candidatos inscritos 

menos de dois são aprovados” (SILVEIRA, 2018, p. 31-2). 

Outro dado arrolado pelo autor fala sobre “superioridade” da aprovação dos estudantes 

de instituições públicas em relação dos estudantes das instituições privadas no que tange ao 

índice de aprovação no exame da OAB. O autor anota que enquanto instituições de ensino 

superior públicas apresentam uma taxa de 40% da aprovação de seus estudantes no concurso 

da OAB, somente 18% dos estudantes provenientes das instituições privadas conseguem o 

mesmo feito (SILVEIRA, 2018, p. 33). Como foi mencionado no subitem anterior, com 

relação à utilização dos dados do ENADE, tal diferença acaba tornando-se vitrine para 

diferentes instituições, inclusive para aquelas que supostamente não tem interesse econômico 

como universidades federais. Tal diferença se alça como fator determinante na diferenciação 

dos cursos de direito no campo do ensino jurídico. Para além das consequências nefastas que 

a massificação do ensino superior tem produzido, indicadas por Silveira em seu artigo quando 

acentua a falta de qualidade infraestrutural e intelectual dos novos cursos de direito 

(SILVEIRA, 2018, p. 34), pode-se aqui destacar a influência do habitus na formação do 

estudante de direito e no consequente fracasso ou sucesso nos exames de qualificação 

profissional.  

Bourdieu conceituou como habitus uma disposição comportamental adquirida nas 

relações desenvolvidas pelo agente ao longo da vida (BOURDIEU, 2004, p. 97, 88; 

BOURDIEU, 2004, p. 346). Uma das características que já “faz parte da pessoa” porque foi 

adquirida de maneira dissimulada e inconsciente e que nesse sentido expressa o estado 

incorporado do capital cultural (BOURDIEU, 2008, p. 74-5). Esta anotação é especialmente 

interessante para pensar os exames da OAB, em especial a segunda fase, em que o estudante é 

avaliado pela capacidade de reproduzir um determinado capital cultural, já que é avaliado na 

sua capacidade linguística e ‘performática’, em produzir uma “peça jurídica”, mas é aplicável 

também para o entendimento das representações sociais do curso de direito discutidas acima 

por Machado. 

Segundo Bourdieu, o candidato é avaliado em todo o cursus desde seu ingresso na 

formação educacional formal, no entanto, o exame da OAB torna-se um mecanismo que 

evidencia o capital cultural acumulado e efetivado sob a forma do habitus profissional. Seria 

por este motivo que nesta prova a maioria dos aprovados é oriunda de instituições de ensino 
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superior públicas. O ingresso nestas instituições é especialmente seletivo, mesmo com a 

presença do ENEM e da existência de cotas raciais, verifica-se que a maioria dos estudantes 

de tais faculdades é proveniente de famílias em que se pode verificar a presença de 

advogados, juristas ou operadores do direito com vivencia no mundo acadêmico, fato que 

contribui, como nota Bourdieu, para a formação de uma herança cultural que os informa sobre 

as veredas mais rápidas e seguras do mundo universitário e profissional (BOURDIEU, 2008, 

p. 44). A massificação do ensino superior e a instrumentalização dos resultados dos 

mecanismos de avaliação promovidas pela concorrência no campo do ensino jurídico 

promovem, intencionalmente ou não, a invisibilização do habitus como determinante na 

aprovação do exame da OAB e cria um mecanismo autopoiético no deste mesmo campo. 

 

 

4 CONCLUSÕES 

 

Como foi dito inicialmente, este é um trabalho bibliográfico, sua pretensão foi 

problematizar o campo do ensino jurídico por meio da insinuação de conceitos de campo e 

habitus. Ainda há muito a se fazer, sobretudo, no levantamento de dados empíricos que 

substanciem esta hipótese. No entanto, como conclusão preliminar é possível salientar as 

desigualdades produzidas em função da reprodução da ideologia da educação libertadora 

associada a função conservadora desempenhada pelas instituições de ensino que atuam no 

ensino jurídico. O recrutamento dos seus estudantes de classes populares e médias sem a 

devida adequação dessas instituições ao seu contexto sociocultural serve somente ao 

mecanismo de exclusão e de desvalorização destes agentes, reforça a desigualdade cultural 

reforçando a dominação de uma classe sobre a outra. Nesse contexto, estudar e discutir as 

artimanhas da razão capitalista imbricadas nos meios formais e tradicionais de educação 

torna-se o primeiro passo para uma verdadeira emancipação do cidadão. 
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